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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 013/2017 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

 

A Prefeitura Municipal de Iúna-ES e a Secretaria Municipal de Saúde torna público que realizará 

“Pregão Presencial”, sob o critério “menor preço” para Contratação de empresa especializada em 

coleta/descarte de lixo hospitalar/infectante para recolhimento e descarte desse material 

produzido pelos estabelecimentos públicos de serviços de saúde, tais como: unidades de 

saúde, ambulatórios municipais, consultórios odontológicos municipais e similares, 

conforme Processo nº 0531/2017 devidamente aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal e pela Secretária 

do Fundo Municipal de Saúde. O certame será realizado pelo Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 035/2017, e será regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei complementar nº 

123/2006 e 147/2014, Lei nº 8.666/93 e Lei municipal nº 2.123/2008, bem como por demais normas 

de direito público aplicáveis e pelas regras previstas neste Edital e respectivos anexos, que o integram. 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O pregão presencial será realizado em sessão pública, na sala de reuniões de licitações, localizada 

no primeiro andar do edifício sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Desembargador Epaminondas 

do Amaral, nº 58, Centro, Iúna-ES, CEP 29.390-000, e os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, 

assistido pela Equipe de Apoio. 

 

1.2. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos, que seguirão o horário de 

Brasília:  

 

I – inicio do credenciamento dos fornecedores: 08h10 do dia 03 de maio de 2017; 

 

II – término do prazo para o credenciamento e entrega dos envelopes contendo a proposta de preços 

e documentos de habilitação: 09h00; 

 

III – momento de abertura dos envelopes de propostas: 09h00; 

 

IV – início da etapa de lances: 10h00. 
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1.2.1. Depois do horário referido no inciso III do item 1.2, não se admitirá, sob nenhuma hipótese, a 

apresentação de envelopes por novos licitantes. 

 

1.2.2. Caso a sessão pública não se encerre até as 18 horas, a critério do Pregoeiro, o ato poderá ser 

suspenso e retomado na primeira ocasião disponível, cientificados os licitantes presentes. 

 

1.3. Os envelopes de proposta e habilitação devem ser autônomos, a serem entregues separadamente 

ao Pregoeiro, e, ainda, devem estar lacrados, rubricados, e conter na parte externa, além da 

identificação completa do licitante os seguintes dizeres: “Prefeitura Municipal de Iúna - Pregão 

Presencial nº 013/2017, Envelope 1 – PROPOSTA”; e “Prefeitura Municipal de Iúna - Pregão Presencial 

nº 013/2017, Envelope 2 – HABILITAÇÃO”. 

 

1.3.1. Caso queira, o licitante poderá utilizar o seguinte modelo de etiqueta: 

 

 

 

 

 

1.3.2. Os envelopes podem ser remetidos por meio postal, situação em que além dos envelopes de 

proposta e habilitação deve ser enviado envelope com o rótulo “DECLARAÇÃO” contendo a 

documentação referida nos itens 5.5, 5,6 (se microempresa ou empresa de pequeno porte) e 5.6.1 (se 

microempresa ou empresa de pequeno porte que não ostente regularidade fiscal); 

1.3.2.1. No caso do item 1.3.2, sugere-se que os três envelopes (de propostas, habilitação e 

declaração), devidamente separados, sejam encaminhados dentro de invólucro único, maior, a ser 

endereçado à Prefeitura Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, informando o número do pregão, data e 

horário. 

1.4. Ressalvados os documentos a serem elaborados e firmados pelo próprio licitante, todos os demais 

necessários à participação no certame podem ser apresentados em versão original, por cópia 

autenticada por tabelião de notas ou, ainda, por cópia simples, a ser autenticada por servidor da 

Administração mediante apresentação do original para conferência, desde que seja solicitada antes do 

horário da abertura dos envelopes de propostas. 

 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Iuna 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 

Envelope nº 001 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Iuna 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 

Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO 
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1.4.1. Somente será aceito documento original, cópia autenticada ou documento extraído de sítio 

eletrônico legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro. 

 

1.4.2. A validade de certidões obtidas na internet será confirmada pelo Pregoeiro no momento adequado 

da sessão de julgamento. 

 

1.4.3. Para as certidões/documentos que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-

ão válidas por sessenta dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário 

neste Edital. 

 

1.4.4. A aceitação de documentos oriundos de sítio eletrônico fica condicionada à possibilidade de 

verificação de sua autenticidade por meio eletrônico. 

 

1.5. Pedidos de esclarecimento e consultas podem ser formulados até dois dias úteis anteriores à data 

referida no item 1.2 e deverão ser encaminhados por meio eletrônico (licitacao@iuna.es.gov.br), fac-

símile (28-3454-4754) ou, ainda, ser feitos pessoalmente junto ao Pregoeiro, em dias úteis, das 08h00 

às 11h00min e de 13h00 às 17h00. 

 

1.5.1. Na consulta, deve-se fazer referência ao número do presente Edital. 

 

1.6. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária  

090001.1512100162.042.33903900000 – Ficha 169, 

150001.1854200112.085.33903900000 – Ficha 289. 

 

 

2. OBJETO DO CERTAME: 

 

2.1. O presente certame visa a Contratação de empresa especializada em coleta/descarte de 

lixo hospitalar/infectante para recolhimento e descarte desse material produzido pelos 

estabelecimentos públicos de serviços de saúde, tais como: unidades de saúde, 

ambulatórios municipais, consultórios odontológicos municipais e similares, conforme 

características, condições e quantitativos descritos no anexo 1 deste Edital; 

 

2.2. As condições gerais da contratação, como prazos, forma de execução e pagamento, dentre outras, 

estão previstas no contrato (anexo 10). 
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3. VIGÊNCIA DO CONTRATO E VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

3.1. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia da publicação resumida de seu 

instrumento na imprensa oficial do Estado, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

3.1.1. A critério da Administração, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada mediante justificativa 

aprovada pela autoridade superior.  

 

3.2. As propostas vencedoras vincularão os respectivos proponentes pelo período de 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura das propostas de preços. 

 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
4.1. A participação no presente certame depende do preenchimento de todas as condições previstas 

neste Edital, incluídos seus anexos, bem como na legislação pertinente. 

 
4.2.  Não podem participar do certame interessados que se enquadrem em ao menos uma dessas 

situações: 
 

I – estejam constituídas na forma de consórcio;  

II – estejam cumprindo as sanções previstas no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 ou art. 7.º da Lei 

10.520/2002 aplicadas pela Prefeitura Municipal de Iúna; 

III – estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, imposta pela Prefeitura 

Municipal de Iúna ou por qualquer outro ente da Administração Pública nacional, direta ou indireta; 

IV – estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

V – não cumpram o disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 

VI – estejam enquadradas nas situações previstas nos incisos do art. 9.º da Lei nº 8.666/93 ou no art. 

90 da Lei Orgânica Municipal, em especial: 

a) que seja ou tenha em seus quadros societários ou como dirigente, administrador ou gerente servidor 

municipal efetivo, contratado, comissionado, eletivo ou temporário; 
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b) o autor do projeto básico ou executivo; 

c) a empresa que tenha o autor do projeto como dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

cinco por cento do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado – 

ressalvado o disposto no art. 9.º, § 1.º, da Lei nº 8.666/93; 

VII – não cumpram os requisitos de habilitação. 

4.3. A só participação neste certame – que se dá mediante apresentação dos envelopes pertinentes –, 

implica ciência e concordância do interessado com todos os termos do Edital, inclusive as condições 

traçadas para a futura execução da contratação. Qualquer ressalva levantada pelo licitante levará a sua 

inabilitação ou desclassificação, a depender do caso. 

 
5. CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. O licitante que tiver interesse em participar da fase de lances ou, eventualmente, interpor recurso 

deverá promover o credenciamento de pessoa para representá-lo na sessão pública. 

 

5.1.1. A não realização de credenciamento implicará a renúncia ao direito de participar da etapa de 

lances orais, bem como de manifestar interesse recursal. 

 

5.2. O credenciamento ocorrerá na data, horário e local referidos no item 1. 

 

5.3. Caso o sujeito a ser credenciado seja sócio com poderes de administração ou diretor (ou 

denominação equivalente) devidamente designado no ato constitutivo de “licitante pessoa jurídica” ou 

em ata de eleição ou, ainda, se o sujeito a ser credenciado for o próprio “licitante pessoa física” 

(empresário individual ou não, quando admitidos), o credenciamento depende da apresentação de 

documentos de habilitação jurídica (item 7.2) pertinentes à sua forma de constituição. 

 

5.3.1. Caso o sujeito a ser credenciado não se enquadre na situação do item 5.3, além da documentação 

lá referida, é preciso que se apresente carta de credenciamento ou procuração (uma ou outra, com 

firma reconhecida) que confira ao representante poderes para agir em nome do licitante, inclusive para 

oferecer lances orais de preços, firmar declarações, desistir, renunciar ou manifestar interesse recursal, 

assinar a ata e praticar todos os demais atos necessários à participação do certame em nome do 

licitante. 
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5.3.2. Tanto na situação do item 5.3 quanto na do item 5.3.1, o sujeito credenciado deve apresentar 

ao Pregoeiro documento oficial com foto que dê condições de aferir sua identidade. 

 

5.4. Os documentos de habilitação jurídica apresentados para fins de credenciamento não precisam ser 

novamente encaminhados no envelope de habilitação. 

 

5.4.1. O licitante que não credenciar representante deverá encaminhar seus documentos de habilitação 

jurídica no envelope de habilitação. 

 

5.5. Feito o credenciamento, o representante do licitante apresentará declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e de relação de parentesco (anexo 4). 

 

5.5.1. Caso o credenciado não traga consigo a declaração previamente redigida, poderá ele firmá-la na 

sessão, perante o Pregoeiro. 

 

5.5.2. Caso o licitante não credencie representante, a declaração de que trata o item 5.5 deverá ser 

apresentada em envelope autônomo denominado “declaração”, distinto dos de proposta e habilitação. 

 

5.5.3. A não apresentação da declaração ou a recusa em fazê-lo implicará inabilitação precoce do 

licitante. 

 

5.5.4. O licitante deverá informar, na forma do anexo 4, eventual relação matrimonial, de união estável 

ou de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, entre o próprio 

licitante (se pessoa natural), seus sócios, dirigentes, administradores ou gerentes, com qualquer 

servidor público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, comissionado, efetivo, temporário ou 

contratado. 

 

5.5.5. A existência da relação prevista no item 5.5.4 não impede a participação do licitante no certame, 

porém deve ser informada para fins de controle. 

 

5.5.6. Caso haja o vínculo referido no item 5.5.4, promover-se-á, logo que possível, a disponibilização 

de tal informação no site da Prefeitura Municipal de Iúna (www.iuna.es.gov.br), no link pertinente à 

presente licitação, franqueado o acesso público. 
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5.5.7. Se o vínculo de parentesco, união estável ou matrimônio estiver estabelecido com membro da 

equipe de apoio, o servidor se afastará dos trabalhos de assessoramento assim que descoberto o fato, 

o que deverá constar nos autos. Se o vínculo for com o Pregoeiro, além de seu afastamento e 

substituição imediata, a adjudicação caberá necessariamente ao pregoeiro substituto, salvo se houver 

recurso.  

 

5.5.8. A omissão de eventual relação prevista no item 5.5.4 levará à aplicação ao licitante de multa de 

0,5% (meio por cento) do valor final de sua proposta e, se caracterizada má-fé, impedimento de licitar 

e contratar com o Município de Iúna pelo prazo de até cinco anos. 

 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir integralmente das benesses 

da Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014 deverão comprovar essa condição no momento do 

credenciamento, e o farão por meio de declaração de que não paira sobre o licitante nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006 (anexo 6) e ainda:  

I – comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda; ou 

 

II – se não optante do Simples, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, em que se ateste a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte.  

 

5.6.1. Caso o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte não goze de 

regularidade fiscal por ocasião da apresentação do envelope de habilitação, a declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação deve ser feita, porém consignando-se a ressalva a respeito 

da regularidade fiscal e, ainda, o compromisso de que, caso se sagre vencedor, providenciará a 

regularização de que trata o § 1.º do art. 43 da Lei complementar nº 147/2014, no prazo lá estipulado, 

sob pena de, se não o fizer, sofrer as conseqüências cominadas no § 2.º do mesmo dispositivo (anexo 

7). 

 

5.6.2. Mesmo o licitante enquadrado na situação do item 5.6.1 deverá apresentar toda a documentação 

necessária à sua habilitação no envelope pertinente (envelope 2 – Habilitação), inclusive a que consigna 

sua irregularidade fiscal. 

 

5.6.3. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (item 5.6) e a 

declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação (item 5.5) ou a declaração de preenchimento 
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dos requisitos de habilitação salvo à regularida fiscal (item 5.6.1) devem ser apresentadas por ocasião 

do credenciamento na forma do item 5.5; 

5.6.4. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte não se credencie, a documentação referida 

no item 5.6.3 deverá ser apresentada automaticamente, fora dos envelopes de proposta e habilitação, 

preferencialmente dentro do envelope DECLARAÇÃO, de que trata o item 1.3.2; 

 

 
 

6. PROPOSTAS: 
 

6.1. A proposta será apresentada no “envelope 1 – Proposta” a ser formulada conforme modelo referido 

no anexo 2  em uma via, digitada ou datilografada, que contenha a identificação do licitante (Razão 

Social e CNPJ), datada, assinada e se possível carimbada por seu representante legal, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas. 

 

6.1.1. A proposta consignará, ainda, o seguinte: 

I – discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no anexo 

1; 

II – a validade da proposta e a dos preços registrados - [prazo mínimo de validade da 

proposta é de 60 dias]; 

III – quantidade equivalente ao máximo estimado e preço unitário para cada um dos lotes a 

que pretende concorrer, vedada a oferta de quantidade inferior por lote, devendo o preço 

unitário e global serem cotados em Real com utilização de até duas casas decimais após a 

vírgula (R$X,XX), que também deverá vir redigido por extenso. 

6.1.2. Em eventual divergência entre a indicação numérica do preço e sua referência por 

extenso, prevalecerá este último. 

6.1.3. Também é obrigatória a indicação na proposta do endereço físico, endereço eletrônico 

(e-mail) e telefone. Se houver fac-símile, deve este ser indicado. Tais dados serão utilizados 

pela Administração para realização de comunicações destinadas ao licitante/contratado. 

6.2. O preço ofertado incluirá todos os custos inerentes à contratação, dentre eles os encargos sociais, 

impostos, taxas, licenças, hospedagens, fretes, mão de obra e outros custos relacionados aos serviços, 
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inclusive garantias. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar 

todos os serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada, sob qualquer 

pretexto. 

6.3. A proposta que não atender as regras deste Edital e a legislação pertinente será desclassificada. 

6.4. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes 

ou não previstas neste edital. 

6.5. As propostas terão que trazer as expressões contidas no Anexo 1, não usando sinônimos técnicos 

ou omissões referentes à especificação do objeto. 

6.6. Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada lote ou item. 

6.7. Serão desclassificadas as propostas desconformes ou incompatíveis, com preços simbólicos, 

irrisórios ou negativos, observados os critérios do Art. 48, II, da Lei nº 8.666/93, bem como as que 

consignem preços superiores aos praticados no mercado. 

6.7.1. O juízo acerca da aceitabilidade do melhor preço será feito depois de encerrada a etapa 

de lances. 

6.8. O critério de julgamento será: 

I – de “menor preço unitário”. 

6.8.1. O licitante deve indicar o preço unitário e total de cada item inserido no lote a que 

pretende concorrer. 

6.8.2. Independentemente do critério de julgamento, o pregoeiro analisará a aceitabilidade 

tanto do preço global do lote quanto dos preços unitários dos itens como condição para o 

acolhimento final da proposta. 

 

 
 

7. HABILITAÇÃO: 
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7.1. A habilitação dos licitantes depende da apresentação, no “envelope 2 – Habilitação”, da 

documentação referida nos itens seguintes, que digam respeito às respectivas realidades 

organizacionais. 

 

7.2. A habilitação jurídica dependerá da apresentação de: 

 

I – registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

II – ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou contrato consolidado em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores. Os documentos em 

apreço deverão estar acompanhadas de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

III – Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a diretoria em exercício; 

 

IV – Decreto de autorização, caso se trate de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

7.2.1. Caso a documentação referida no item 7.2 tenha sido apresentada para fins de credenciamento, 

não é preciso incluí-la no “envelope 2 – Habilitação”. 

 

7.3. A Qualificação econômico-financeira depende da apresentação de certidão negativa de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da Comarca em que estiver 

sediado o licitante. 

 

7.3.1. Caso o objeto do contrato venha a ser executado por filial, deve-se também apresentar a certidão 

negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial em seu favor, sem prejuízo da relativa à 

matriz. 

 

7.3.2. Caso esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá o licitante apresentar certidão emitida 

pelo órgão jurisdicional competente que ateste que está apto econômica e financeiramente a execução 

o objeto licitado, bem como encaminhar a documentação que permita aferir sua real situação. 
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7.3.3. Mesmo na situação do item 7.3.2. não fica o licitante dispensado de apresentar a certidão prevista 

no item 7.3., ainda que positiva. 

 

7.4. A qualificação Técnica depende da apresentação dos seguintes documentos: 

 

I – Atestado (s) ou declaração (ões) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou, a contento e de 

forma satisfatória, serviços de coleta, transporte e tratamento dos resíduos, que comprove (m) aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação. 

 

II - Licença de meio-ambiente, coleta, transporte e destinação final de lixo infectante. No caso de 

licenciamento ambiental referente a destinação final dos resíduos de serviço de saúde, caso a contratada 

não possua aterro sanitário ou similar, a mesma deverá apresentar contrato com aterro sanitário 

devidamente licenciado.  

 

III - Declaração de que os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos atendem às 

exigências legais e às normas da ABNT.  

 

IV - Declaração de que fará uso de aterro devidamente autorizado por um órgão ambiental. 

 

7.4.1. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, colocando à 

disposição, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em foram prestados os serviços. 

 

7.4.2. O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, 

não será considerado pelo pregoeiro. 

 

7.5. A Regularidade fiscal e trabalhista depende da apresentação dos seguintes documentos: 

 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

II – prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal; 
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III – prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado em que sediado o licitante; 

 

IV – prova da regularidade com a Fazenda Pública do Município em que sediado o licitante; 

 

V – prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

VI – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de certidão negativa, nos termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

7.5.1. As certidões de que trata o item 7.5 deverão se referir ao mesmo CNPJ exposto na proposta do 

licitante.  

 

7.5.2. Caso o objeto do contrato venha a ser executado por filial, deve-se também apresentar as 

certidões referidas no item 7.4 em seu favor, sem prejuízo das relativas à matriz. 

 

7.5.3. Aos licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte que não gozem 

de regularidade fiscal será facultada a regularização na forma do § 1.º do art. 43 da Lei complementar 

nº 147/2014. 

 

7.5.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

 

 
7.6.  Demais documentos: 

 

I – alvará de localização e funcionamento emitido pelo Município sede da empresa; 

 

7.7. A habilitação do licitante depende da apresentação de declaração de que cumpre o inciso XXXIII 

do art. 7.º da Constituição da República (anexo 5).  

 

 

7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas em fruir os benefícios da Lei 

complementar nº 123/2006 comprovarão essa condição mediante a apresentação dos documentos 

referidos no item 5.6. 
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7.8.1. A documentação referida no item 7.7 deve ser apresentada nos termos dos itens 5.6.3. ou 5.6.4, 

a depender do caso; 

7.9. O licitante poderá deixar de apresentar parte dos documentos de habilitação se tiver Certificado de 

Registro Cadastral (CRC), expedido na forma do anexo 8, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados nele constantes. 

 

7.9.1. Os documentos referidos no CRC, desde que dentro dos respectivos prazos de validade, não 

precisam ser reapresentados no “envelope 2 – Habilitação”. 

 

7.9.2. Os documentos não referidos no CRC do licitante que sejam necessários para a habilitação nesta 

licitação – ou que, apesar de referidos, estejam vencidos – devem ser apresentados dentro do “envelope 

2 – Habilitação”. 

 

7.9.3. O licitante que quiser utilizar o CRC deverá apresentá-lo no “envelope 2 – Habilitação” 

acompanhado de declaração de inexistência de fato superveniente à expedição do CRC que impeça sua 

participação no certame (anexo 9) e, ainda, a documentação a que se refere o item 7.8.2. 

 

7.9.4. A apresentação de CRC não exime o licitante que queira credenciar representante de cumprir 

fielmente os trâmites previstos nos itens 5.3, 5.3.1 e 5.3.2, incluída a apresentação dos documentos lá 

exigidos. 

 

7.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos neste edital e em seus anexos. 

 

 

8. PREPARATIVOS E PROCEDIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

8.1. No local, data e hora designados nos itens 1.1 e 1.2, far-se-á o credenciamento na forma prevista 

no item 5 e respectivos subitens. 

 

8.1.1. O pregoeiro abrirá nesse momento o envelope que contém a declaração de que trata o item 5.5.2 

remetido pelos licitantes que não credenciaram representante. 

 



 

 
processo nº 0531/2017. Edital nº 013/2017 

 

  

   

 

 

   

 Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4754 | www.iuna.es.gov.br | licitacao@iuna.es.gov.br 

 

   

 

8.1.2. Os licitantes que não apresentem a declaração referida no item 5.5, nem pessoalmente, nem em 

envelope, serão inabilitados nesse momento. 

 

8.2. O Pregoeiro identificará publicamente os licitantes que, credenciados, comprovaram sua condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.3. Ultrapassada a fase de credenciamento, o Pregoeiro, na hora designada, receberá os envelopes de 

proposta e habilitação, e, a partir desse momento, não serão admitidos novos licitantes. 

 

8.3.1. O licitante é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 

desclassificação ou inabilitação, dentre outros, a apresentação de quaisquer dados ou documentos 

falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase se porventura o Pregoeiro 

vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste Edital ou que 

desabonem a idoneidade do licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

8.4. Abertos os envelopes de propostas (envelope 1 – Proposta), o Pregoeiro analisará preliminar e 

provisoriamente os requisitos de aceitabilidade e as ordenará em ordem crescente com base no critério 

de julgamento. 

 

8.4.1. Serão corrigidos pelo Pregoeiro eventuais erros evidentes de cálculo. 

 

8.4.2. A falta, na proposta, de data, valor por extenso, rubrica, assinatura, indicação de endereço, físico 

ou virtual, validade, telefone e/ou fac-símile poderá ser preenchida pelo sujeito credenciado pelo 

respectivo licitante, se houver, e desde que esteja presente na sessão. 

 

8.4.3. A falta de CNPJ e/ou endereço poderá ser suprida pelos dados constantes na declaração de que 

trata o item 5.5. 

 

8.5. Ordenadas as propostas, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances orais e sucessivos, até que se 

proclame o vencedor. 

 

8.5.1. Caso não haja ao menos três ofertas nas condições definidas no item 8.5, poderão os autores 

das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances orais e sucessivos, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 
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8.5.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes com as propostas admitidas à etapa de lances, 

sequencialmente, a apresentar lances orais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e, sucessivamente, os demais em ordem decrescente de valor. 

 

8.5.3. Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

 

8.5.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances orais e a manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

8.5.5. O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 

condições que julgar necessárias para manter a ordem do certame. 

 

8.5.6. Não poderá haver retratação ou desistência dos lances ofertados. Eventual descumprimento 

dessa regra sujeitará o proponente às penalidades pertinentes. 

 

8.5.7. Caso o licitante tenha ofertado valor em algum item ou lote considerado irrisório, inexeqüível ou 

outra circunstância que gere sua inaceitabilidade, causado por erro de cálculo, digitação ou durante a 

formulação da proposta e desde que isso fique comprovado na sessão, diante dos demais proponentes, 

o licitante poderá solicitar o cancelamento do lance, ficando a decisão a cargo do Pregoeiro.  

 

8.6. Encerrada a fase de lances, e concluída a negociação, se a melhor proposta não for de 

microempresa ou empresa de pequeno porte – previamente identificadas no credenciamento –, o 

Pregoeiro lhes franqueará a possibilidade de cobrir a então melhor oferta, desde que suas propostas 

sejam até cinco por cento superiores, seguidos os seguintes critérios: 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convidada a apresentar 

proposta de preço inferior à então melhor oferta, e, se assim fizer, sua proposta será declarada 

vencedora;  

 

II – caso a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte convidada na forma do inciso I do 

item 8.6 não cobrir o preço, serão convidadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese desse mesmo item (8.6), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
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III - em caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem na situação do item 8.6, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada na situação do item 8.6 terá o prazo 

máximo de cinco minutos para exercer a faculdade lá estabelecida, contados do convite feito pelo 

Pregoeiro. 

 

8.6.2. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos incisos do item 8.6, será declarada 

vencedora a melhor proposta ofertada por licitante que não seja microempresa ou empresa de pequeno 

porte.  

 

8.7. Definida a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro decidirá motivadamente acerca de 

sua aceitabilidade. 

 

8.7.1. Caso a definição da aceitabilidade da proposta dependa de informações que não possam ser 

obtidas durante a sessão – como, por exemplo, parâmetro do preço atual de mercado, condições 

técnicas dos produtos, dentre outros –, o Pregoeiro suspenderá o ato e diligenciará pela solução da 

questão, no que poderá contar com auxílio de servidores ou terceiros, necessariamente isentos. 

 

8.7.2. Caso a melhor proposta não seja classificada, proceder-se-á ao exame da aceitabilidade das 

propostas subsequentes, para o que, se preciso, poder-se-á utilizar do procedimento previsto no item 

8.7.1. 

 

8.8. Classificada a melhor proposta, o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do respectivo licitante.  

 

8.8.1. Se o licitante que apresentou a melhor proposta classificável não for habilitado, abrir-se-á o 

envelope de habilitação do segundo colocado – observado o item 8.7 e respectivos subitens –, a fim de 

analisar os respectivos documentos. 

 

8.8.2. O procedimento do item 8.8.1 se repetirá até que se identifique licitante que tenha formulado 

proposta aceitável e que tenha condições de ser habilitado, para que se defina o vencedor. 
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8.8.3. Tanto nos casos em que a melhor proposta não for aceitável em razão de elevação do preço 

quanto nas situações em que os demais licitantes são convidados, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9. Declarado o vencedor, qualquer licitante que tenha representante credenciado poderá, na forma 

do item 9 e respectivos subitens, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, sob pena de, se 

não o fizer, não mais poder exercer essa faculdade.  

 

8.9.1. O Pregoeiro dará aos licitantes a possibilidade de manifestar interesse recursal ao final da sessão. 

 

8.10. Todos os atos relevantes praticados na sessão, seja pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, licitantes, 

ou eventuais terceiros, será inserida na ata, a ser lavrada ao final da sessão. 

 

8.11. Depois de decididos os recursos, se houver, a autoridade responsável pelo certame o homologará 

e adjudicará o objeto respectivo ao vencedor. Se não houver recurso, a adjudicação do objeto será feita 

pelo Pregoeiro.  

 

8.12. Homologada a licitação, será o licitante vencedor convocado para assinar o Contrato, dispondo o 

convocado de sete dias para fazê-lo, contados da convocação. 

 

8.12.1. A Administração poderá, a seu critério, prorrogar o prazo previsto no item 8.12, por igual 

período, caso o licitante convocado assim requeira durante seu transcurso e exponha justo motivo para 

tanto. 

 

8.13. O Pregoeiro ou a autoridade competente poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, 

em qualquer momento e sempre que julgar necessário, mediante estipulação de prazo para 

cumprimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 

 

8.14. Os envelopes de habilitação eventualmente não abertos ficarão em poder do Pregoeiro pelo prazo 

de noventa dias, contados da homologação da licitação, e caberá aos respectivos licitantes retirá-los 

nos cinco dias posteriores a esse período, sob pena de, se não o fizer, serem os documentos inutilizados. 

 

 

9. RECURSOS: 
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9.1. Dos atos praticados pelo Pregoeiro cabem os recursos previstos nas Leis nº 10.520/2002 e 

8.666/1993. 

 

9.2. A interposição de recurso depende da observância das seguintes regras: 

 

I – o licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se nesse sentido ainda na sessão 

pública, ocasião em que indicará especificadamente os atos contra que pretende recorrer; 

 

II – as razões recursais devem ser protocoladas no prédio da Prefeitura nos três dias seguintes ao 

encerramento da sessão, em petição dirigida ao Pregoeiro; 

 

III – o recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor tem poderes 

para se manifestar pelo licitante recorrente, salvo se já estiverem nos autos, bem como com eventuais 

elementos de prova necessários ao subsídio da tese recursal; 

 

9.2.1. Não serão conhecidos recursos acerca de que o credenciado não tenha se manifestado 

adequadamente durante a sessão, cujas razões não sejam apresentadas ou o sejam intempestivamente, 

desacompanhados de documentos necessários à caracterização de poderes de seu subscritor, 

interpostos com intuito meramente protelatório ou apresentados por fac-símile, e-mail ou outro meio 

diverso do adequado. 

 

9.3. Os demais licitantes poderão apresentar suas contrarrazões nos três dias seguintes ao do término 

do prazo de que dispõe o recorrente para apresentar suas razões. 

 

9.3.1. O prazo para interposição de contrarrazões corre independentemente de intimação. 

 

9.4. Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, o Pregoeiro se 

manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de sua alçada. Caso o 

recurso diga respeito a ato de responsabilidade de outro servidor, o Pregoeiro lhe remeterá os autos 

para viabilizar sua manifestação. 

 

9.4.1. Cumprido o item 9.4, os autos seguirão à autoridade responsável pelo certame, que decidirá 

motivadamente pelo não conhecimento, conhecimento e, nesse caso, provimento ou não provimento 

do recurso. 
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9.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.6. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, ficam os autos desta licitação 

franqueados ao livre exame dos interessados. 

 

 

10. IMPUGNAÇÃO: 

 

10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, por escrito, o presente Edital de licitação, 

devendo protocolar o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes, 

caso em que a Administração julgará à impugnação em até 3 (três) dias úteis, salvo se o certame for 

suspenso. 

 

10.1.1. A resposta do pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações será divulgado mediante publicação 

nas páginas web da Prefeitura Municipal de Iúna, no endereço www.iuna.es.gov.br, ficando as empresas 

interessadas em participar do certame, obrigadas a acessar o endereço para a obtenção das informações 

prestadas. 

 

10.2. Decairá do direito de impugnar o Edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes. 

 

10.2.1. A impugnação tempestivamente apresentada pelo licitante não o impedirá de participar do 

certame. 

 

10.3. A impugnação será endereçada ao Pregoeiro, a quem será imediatamente remetida logo depois 

de protocolada na Prefeitura. 

 

10.4. O conhecimento da impugnação está condicionado ao preenchimento dos mesmos requisitos 

necessário à admissão de recurso administrativo, que forem aplicáveis. 

 

10.5. Oposta a impugnação, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente acerca de sua admissibilidade e, 

se conhecida, de seu teor e, para tanto, poderá, se necessário, consultar agentes municipais ou 

terceiros, necessariamente isentos. 

http://www.iuna.es.gov.br/
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10.5.1. As decisões do Pregoeiro sobre a impugnação – seja pelo não conhecimento, ou, se conhecida, 

pelo acolhimento ou não acolhimento – dependem de ratificação pela autoridade superior. 

 

10.6. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, caso em que será reaberto o prazo mínimo para entrega dos envelopes, exceto 

se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

 

11. SANÇÕES: 

 

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas 

estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas no edital e na Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, quais sejam: 

- Advertência; 

- Multa:  

a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

- Suspensão: A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por até 5 anos, quando, a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta: 

a) não celebrar o contrato; 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer da multas previstas e não efetuar o 

pagamento. 
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- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas 

graves apuradas por intermédio de processo administrativo. 

 

11.2. Na aplicação das penalidades  previstas neste edital, a administração considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as 

e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou contratada, nos termos do 

que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 

previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções 

e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 

posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

11.4. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

12. CAUÇÃO E GARANTIA DO CONTRATO 

 

12.1. Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 

 

12.1.1. O prazo para assinatura do contrato é de 07 (sete) dias, contados da data de comunicação/envio 

do mesmo à empresa. 

 

12.2.  A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) carta de fiança bancária; 

 

12.2.1. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um banco 

localizado no Brasil. 
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12.2.2. No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente 

apólice emitida por entidade em funcionamento no país, e em nome da Prefeitura Municipal de Iúna. 

 

12.2.3. No caso de opção pelo título da dívida pública, estes deverão estar acompanhados de laudo de 

avaliação do Banco Central do Brasil, no qual este informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 

resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

12.2.4. No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá efetuar o depósito na Conta 

Corrente nº XXXXX, Agência XXX, Banco XXXX e apresentar o comprovante, o qual deverá ser 

confirmado pelo Setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Iúna. 

 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

12.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

 

12.3.2. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

 

12.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela administração ao contratado; 

 

12.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pelo 

contratado. 

 

12.4. A garantia corresponderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando a 

administração autorizada a executá-la para cobrir as modalidades asseguradas no item 12.3 e inclusive 

em caso de rescisão, de responsabilidade do licitante vencedor. 

 

12.5. A execução da garantia em razão de multa sancionatória não inviabiliza a aplicação desta em valor 

superior ao da garantia prestada. 

 

12.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação 

ou penalidade, a contratada deverá proceder à respectiva reposição ou prestar nova garantia no prazo 

de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da dedução. 
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12.7. A não apresentação da garantia no prazo fixado para assinatura do contrato acarretará aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

5% (cinco por cento). 

 

12.8. Será considerada extinta a garantia: 

 

12.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração e/ou termo de recebimento 

definitivo da obra, declarando que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

12.8.2. Com a extinção do contrato. 

 

12.9. Isenção de responsabilidade de garantia: 

 

12.9.1. A Prefeitura Municipal de Iúna não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

 

12.9.1.1. Caso fortuito ou força maior; 

 

12.9.1.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

 

12.9.1.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

administração; 

 

12.9.1.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da administração. 

 

12.9.2. Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens do 

item 12.9.1, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Prefeitura. 

 

12.9.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não são as 

previstas neste item. 

 

12.10. A vigência da garantia ofertada deverá abranger toda a vigência do contrato. 
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12.11. A prorrogação da vigência do contrato, obriga a contratada a prorrogar a vigência da garantia 

inicialmente ofertada ou prestar nova garantia, observando que: 

 

12.11.1. O valor corresponderá sempre a 5% do valor total contratual, ou seja, valor inicial mais os 

termos aditivos formalizados; 

 

12.11.2. A nova vigência deverá abranger toda a vigência do contrato e a garantia deverá ser 

apresentada para assinatura do termo aditivo. 

 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

13.1. Este Edital deve ser interpretado de modo a propiciar a ampliação da competitividade e a obtenção 

de condições mais vantajosas de contratação para a Administração. 

 

13.1.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

13.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará sua inabilitação ou desclassificação, 

a depender do caso, ou, se já assinado o contrato, sua rescisão, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

13.2.1. A aplicação do disposto no item 13.2, bem como a rescisão do contrato por outros motivos, 

autoriza a convocação dos demais licitantes, na ordem de classificação, observadas todas as condições 

de aceitabilidade de propostas e habilitação de licitantes.  

 

13.3. Os atos referentes a este procedimento licitatório e às contratações que lhe forem decorrentes 

serão comunicados aos licitantes e aos contratados pelos meios referidos no item 6.1.3, ressalvadas as 

situações em que a Lei exige a publicação em órgão de imprensa oficial. 
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13.3.1. A eventual modificação de endereço, e-mail, telefone ou fac-símile obriga o contratado a 

informá-la à Administração, o que será feito mediante petição a ser protocolada na Prefeitura Municipal, 

em que se faça referência ao número deste processo e do contrato. 

 

13.3.2. O não cumprimento do item 13.3.1. terá o condão de reputar válidas as comunicações remetidas 

ao endereço, e-mail, telefone ou fac-símile originalmente informados pelo contratado. 

 

13.4. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento. 

 

13.4.1. Caso o vencimento coincida com fim de semana, feriado ou dia em que não houver expediente 

na Prefeitura, será ele prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 

 

13.5. Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, a 

Administração poderá revogar a licitação, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que tal ato gere obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.5.1. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato e das respectivas contratações, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 49, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.5.2. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

13.6. Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 

dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta Municipalidade. 

 

13.7. Este Edital será regido pelas regras e princípios de direito público, pela Constituição da República, 

pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei nº 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, 

independente da transcrição, com disposições vigentes ao tempo da publicação deste ato. O pregoeiro 

resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

 

13.8. O presente edital e seus anexos poderão ser alterados, pela Prefeitura Municipal de Iúna, antes 

de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, 

atendido o que estabelece o art. 21, § 4º , da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como 
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adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das propostas e documentos de 

habilitação. 

 

13.9. Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, no site www.iuna.es.gov.br. 

 

13.10. A administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital, 

senão aquelas que estiverem rubricadas pelo pregoeiro, ou sua cópia fiel. 

 

13.11. A solicitação de vistas ao processo licitatório deverá ser requerida, por intermédio de petição 

escrita dirigida ao Setor de Licitação e protocolada na Prefeitura Municipal de Iúna. 

 

13.11.1. A realização de vistas ao processo licitatório ocorrerá imediatamente após a liberação da 

solicitação protocolada. 

 

13.12. As sessões da licitação serão transmitidas ao vivo pelo site do município. Desde já, ficam os 

licitantes cientes da exposição de sua imagem na internet, não podendo alegar desconhecimento ou 

negativa de divulgação da mídia.  

13.13. Este Edital é integrado dos seguintes anexos: 

 

I – Anexo 1 – Especificação do objeto / Termo de referência; 

 

II – Anexo 2 – Modelo de Proposta; 

 

III – Anexo 3 – Modelo de Carta de Credenciamento; 

 

IV – Anexo 4 – Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de Relação de 

Parentesco; 

 

V – Anexo 5 – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição; 

 

VI – Anexo 6 – Modelo de Declaração de ausência de motivo que impeça ME/EPP de gozar dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

http://www.iuna.es.gov.br/
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VII – Anexo 7 – Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação, Ressalvada a 

Regularidade Fiscal (para ME/EPP); 

 

VIII – Anexo 8 – Condições para Expedição de Certificado de Registro Cadastral; 

 

IX – Anexo 9 – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente à expedição do CRC que 

Impeça a Participação no Certame; 

 

X – Anexo 10 – Minuta do Contrato. 

 

Iúna/ES, 17 de abril de 2017. 

 

Gedeão Nascimento Mendes Cascine Gomes 

Pregoeiro  
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ANEXO 1  
 

1 - OBJETO E DESCRIÇÃO DOS ITENS: Contratação de empresa especializada em coleta/descarte de 

lixo hospitalar/infectante para recolhimento e descarte desse material produzido pelos estabelecimentos 

públicos de serviços de saúde, tais como: unidades de saúde, ambulatórios municipais, consultórios 

odontológicos municipais e similares. 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 (Único) SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 

RESÍDUO DE SERVIÇO DE SAÚDE – (LIXO HOSPITALAR) - 

Operação de coleta, transporte e destinação final de resíduos 

gerados nas unidades de saúde, ambulatórios, farmácia básica, 

consultórios médico e odontológico municipais e similares, 

desde que acondicionados em embalagens apropriadas, bem 

como o transporte, respeitando todas as normas e legislações 

pertinentes e exigidas pelos órgãos fiscalizadores; utilização de 

técnicas que garantam as condições de acondicionamento e a 

integridade dos trabalhadores, da população e do meio 

ambiente, as coletas serão realizadas de 15 em 15 dias nos 

pontos distribuídos na sede do município e nas seguintes 

localidades rurais: 

Pequiá – 40 km; Santíssima Trindade – 18 km; Nossa Senhora 

das Graças – 05 km; e coleta mensal (de 30 em 30 dias) nas 

seguintes localidades rurais:; Terra Corrida – 12km; Laranja da 

Terra – 54 km; Santa Clara do Urbano – 44km, Rio Claro – 60 

km – São João do Príncipe – 54 km (km referente à distância 

entre os distritos e a sede do município); quantidade estimada 

de resíduos: 1.000 kg/mês; fornecimento de embalagens e 

conteiners (bombona) em todos os pontos de coleta ficarão por 

conta da empresa contratada. A empresa deverá disponibilizar 

balança aferida para medição/pesagem do lixo recolhido.    

Kg 12000 

 

 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data marcada para a abertura da mesma. 
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3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

3.1. A empresa contratada deverá realizar a coleta quinzenal de lixo infectante nos locais de coleta da 

sede do município e na zona rural nos seguintes distritos: Pequiá; Santíssima Trindade; Nossa Senhora 

das Graças; e coleta mensal nas seguintes localidades: Terra Corrida; Laranja da Terra; Santa Clara do 

Urbano; Rio Claro e São João do Príncipe, totalizando aproximadamente 1.000 kg (mil quilos) de lixo 

infectante por mês. A coleta deverá ser realizada nas sextas-feiras, dentro do horário de funcionamento 

dos setores de saúde do município, das 8:00h às 17:00h, nos postos de coleta relacionados no item 6.  

 

3.2. Excepcionalmente, caso ocorra à necessidade de descarte em dia anterior à sexta-feira, em 

decorrência de acúmulo de lixo infectante, a contratada será comunicada com uma antecedência mínima 

de 24h (vinte e quatro horas) para fazê-lo, podendo ser dispensada a coleta da sexta-feira 

imediatamente seguinte.  

 

3.3. Quando o dia da coleta coincidir com feriados ou outro dia em que não houver expediente nos 

postos de coleta, ou caso ocorra qualquer outro impedimento que inviabilize a coleta dos resíduos, esta 

deverá ocorrer no dia útil imediatamente anterior ou subseqüente, conforme previamente acordado 

com o fiscal do contrato.  

 

3.4. Durante o recesso natalino, de 24 de dezembro a 25 de dezembro, e no recesso de ano novo, de 

30 de dezembro a 01 de janeiro não haverá recolhimento de material.  

 

3.5. A execução dos serviços objetos da presente contratação terá início na primeira sexta-feira 

imediatamente seguinte à data de emissão da ordem de serviço, a qual será expedida logo após a 

publicação do contrato. 

 

 

4 – RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

  

4.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

  

4.1.1. Designar fiscal para a execução dos serviços.  

 

4.1.2. Destinar espaço físico adequado para o armazenamento do material a ser recolhido.  

4.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, eventuais problemas a serem solucionados.  
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4.1.4. Permitir o acesso às dependências dos postos de coleta dos funcionários da contratada, desde 

que devidamente trajados e identificados.  

 

4.1.5. Efetuar o pagamento à contratada, nos termos e condições especificadas neste Termo de 

Referência.  

 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

4.2.1. Indicar por escrito e antes do início das atividades - preposto, aceito pelo Contratante, durante o 

período de vigência do Contrato, responsável para representá-la administrativamente sempre que 

necessário, indicando-se o seu nome, telefone, e-mail e endereço, a quem o fiscal do contrato deverá 

se reportar para resolução de pendências.  

 

4.2.2. Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas dependências dos postos de 

coleta.  

 

4.2.3. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 

atividades conforme as normas vigentes.  

 

4.2.3.1. O veículo deverá possuir características apropriadas para coleta e transporte de cada resíduo 

especifico, conforme as normas ABNT e legislação pertinente, observados principalmente: - Ter 

superfícies internas lisas com cantos arredondados, de forma a facilitar a higienização; - Não permitir 

vazamento de líquido e ser provido de ventilação adequada; - Contar com os seguintes equipamentos 

auxiliares: pá, rodo e saco plástico; - Constar em local visível o nome da empresa coletora (endereço e 

telefone), a especificação dos resíduos transportáveis, com o número ou código estabelecido de acordo 

com as Normas ABNT; - Disponibilizar balança para pesagem devidamente aferida. 

 

4.2.3.2. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais 

referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos.  

 

4.2.3.3. Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo com as características físicas, 

químicas, biológicas e classificação e acondicionados em sacos e/ou recipientes impermeáveis, 

resistentes a ruptura e vazamentos, contendo identificação do conteúdo.  
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4.2.4. Fornecer, em regime de comodato, as Bombonas necessárias para realização do serviço 

contratado;  

 

4.2.5. Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos coletados.  

 

4.2.6. Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a ocorrência de 

danos ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas atividades;  

 

4.2.7. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, 

desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade;  

 

4.2.8. Enviar relatório mensal à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos com 

informações referentes à quantidade de material recolhido quinzenalmente.  

 

4.2.9. Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam ocasionar alterações de 

horário de coleta do material.  

 

4.2.10. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado de forma a 

garantir sua fiel execução.  

 

4.2.11. Apresentar a documentação enviada para “Ateste” da Nota Fiscal de Serviços, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas atualizada e Certidão de regularidade junto ao FGTS e fisco federal, estadual e 

municipal do domicílio da sede.  

 

4.2.11.1. Apresentar juntamente com a documentação enviada para “ateste” da nota fiscal e pagamento 

cópia do ticket de pesagem feito no momento da coleta. 

 

4.2.11.2. Apresentar FISPQ – Ficha de informação sobre segurança de produtos químicos ou laudo 

interno de caracterização do resíduo.  

 

4.2.11.3 Apresentar MTR – Manifesto para transportes de resíduos perigosos assinados pelo RT.  

 

4.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia anuência do 

Contratante.  
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4.2.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os compromissos assumidos, 

todas as condições de habilitação exigidas durante o procedimento licitatório. 

 

 
 

5 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 
5.1. As atividades desenvolvidas nos consultórios médico e odontológico, farmácia básica, ambulatórios 

e similares da Secretaria Municipal de Saúde resultam na produção dos seguintes tipos de lixo 

infectante/hospitalar, pertencentes aos Grupos A, B e E, em conformidade com a classificação da 

Resolução nº 306/2004 ANVISA e Resolução 385/2005 CONAMA: Grupo A (resíduos infectantes ou 

biológicos) – todos os resíduos provenientes do atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, 

compressas, luvas, espátulas que tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos; 

Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de medicamentos com prazo de 

perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 

endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório. validade 

ultrapassado; e Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório. 

 

5.2. Pagamento: 

 

5.2.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação 

à Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter 

ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

5.2.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

 

5.2.3. O pagamento está condicionado ao recebimento definitivo dos serviços devidamente atestado 

pelos fiscais do contrato na nota fiscal. 
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5.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente em até 5 (cinco) dias úteis após apresentação da 

nota fiscal, mediante ateste da mesma, desde que constatada a adequada prestação dos serviços, em 

compatibilidade com as especificações constantes do Termo de Referência. 

 

5.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:  

I - Prova de regularidade fiscal, perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da contratada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666/93;  

II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizada;  

III - Prova de regularidade relativa junto a receita federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

5.2.6. Apresentar juntamente com a documentação enviada para “ateste” da nota fiscal e pagamento 

cópia do ticket de pesagem feito no momento da coleta.  

 

5.2.7. Apresentar FISPQ – Ficha de informação sobre segurança de produtos químicos ou laudo interno 

de caracterização do resíduo.  

 

5.2.8. Apresentar MTR – Manifesto para transportes de resíduos perigosos assinados pelo RT.  

 

5.2.9. Caso seja detectado algum problema na documentação enviada anexa à nota fiscal, será 

concedido pela Contratante, prazo para regularização pela Contratada. Em permanecendo a inércia após 

o decurso do prazo, será aplicada multa prevista em capítulo próprio, podendo ser cumulada com 

rescisão contratual. 

 

5.2.10. Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços continuados 

contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos 

custos do contrato, devidamente justificada. 

 

 

6 - LOCAIS DESIGNADOS PARA POSTOS DE COLETA DO LIXO HOSPITALAR  

 
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Rua Prefeito Antonio Lacerda, 79 – Centro – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  
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2. ESF PITO  

Rua Olimpio José de Lima, snº - Nossa Senhora da Penha – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  

 

3. ESF QUILOMBO  
Rua Joaquim Antônio da Silva, 120 – Quilombo – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  
 

4. ESF VILA NOVA  
Avenida Ademar Vieira da Cunha, 791 – Vila Nova – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  

 
5. ESF GUANABARA  

Rua Euclides Gomes de Matos, snº - Guanabara – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  

 

6. UBS TRINDADE  
Rua Otacilio Severino da Silva, snº - Santíssima Trindade – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  
 

7. ESF NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS  
Rua Argeu Lopes, snº - Nossa Senhora das Graças – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  

 
8. ESF PEQUIÁ  

Rua Prefeito Antonio Lacerda, snº - Pequiá – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  

 

9. UBS LARANJA DA TERRA  
Rua Projetada, snº - Laranja da Terra – Iúna/ES  

Coleta de lixo mensal  
 

10. UBS SANTA CLARA DO URBANO  

Rua Projetada, snº - Santa Clara do Urbano – Iúna/ES  
Coleta de lixo mensal  

 
11. UBS RIO CLARO  

Rua Projetada, snº - Rio Claro – Iúna/ES  
Coleta de lixo mensal  

 

12. UBS SÃO JOÃO DO PRÍNCIPE  
Rua Projetada, snº - São João do Príncipe – Iúna/ES  

Coleta de lixo mensal 
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ANEXO 2 
MODELO DE PROPOSTA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 

 

 
RAZÃO SOCIAL: [preenchimento obrigatório]  
 
CNPJ: [preenchimento obrigatório] 
 
ENDEREÇO: [preenchimento obrigatório] 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): [preenchimento obrigatório] 
 

TELEFONE: [preenchimento obrigatório] 
 

FAC-SÍMILE: [preenchimento facultativo] 
 
(LOCAL E DATA)                  ,       de                        de 2017. [preenchimento obrigatório] 
 
 

Declaro que li e concordo com todas as condições de execução do contrato.  
 

Seguem anexos nossos preços para participação no presente certame.  

 
A validade desta proposta é de .............. dias. [lembre-se de que o prazo mínimo de validade da 
proposta é de 60 dias] 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

      

 
 

 

 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante do licitante) 
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ANEXO 3 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

(local e data)        ,       de                        de 2017. 

 
Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Iúna 
 

 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 013/2017. 

 

 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________ 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________  

vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, Carteira de Identidade nº 
_________________ (apresentar o original), CPF nº ________, endereço __________, profissão 

_________, estado civil, __________, é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 
jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos 

lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes 
ao certame. 

 

 
Assinatura Identificável 

(nome do responsável pelo licitante – aqui deverá assinar a pessoa definida no item 5.3 do edital) 
 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ter reconhecimento de firma em Cartório. 
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ANEXO 4 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE 

RELAÇÃO DE PARENTESCO 
 

 

 
[local e data.] 

 
 

Ao Pregoeiro  
da Prefeitura Municipal de Iúna 

 

 
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial 

nº 013/2017. 
 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 
representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 
do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 
credenciado etc.)], DECLARA, sob as penas da lei, em especial a cominada no art. 7º da Lei nº 

10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, 
em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

 

Declara ainda que não é e não tem em seus quadros como sócio, administrador, dirigente ou gerente, 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

de servidor público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, comissionado, efetivo, temporário 
ou contratado. 

 

[ou, caso haja relação de parentesco, casamento ou união estável]* 

 

Declara ainda que [o Sr./a Sr.ª] [nome do licitante ou de sócio, administrador, dirigente ou gerente], 
[qualificação e indicação do vínculo com o licitante (sócio, gerente, administrador etc.)] é [explicação 
da relação (cônjuge, companheiro, tio, sobrinho, pai, avô etc.)] do servidor municipal [indicação do 
nome do servidor municipal]. 
Exemplo: Declara ainda que o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado, administrador do licitante, é casado 
com a servidora municipal Sr.ª Beltrana de Tal. 
 

 

 
Assinatura 

(denominação ou razão social do licitante e 
nome do representante da empresa) 

 

* Observação: a relação de parentesco, união estável ou matrimonial entre o licitante ou 

seus sócios, administradores, gerentes ou dirigentes com servidores municipais não 

impede sua participação na licitação, mas deve ser informada para fins de controle. Caso o 
licitante omita a informação sobre eventual parentesco, casamento ou união estável, ser-

lhe-á aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor final de sua proposta e, se 

caracterizada má-fé, impedimento de licitar e contratar com o Município de Iúna pelo prazo 
de até cinco anos. 
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ANEXO 5 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7.º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO 
 

 

(local e data)        ,           de                  de 2017. 
 

 
Ao 

Pregoeiro da PMI 
Licitação nº 013/2017, modalidade Pregão Presencial. 

 

A empresa, ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

........................................... 

Representante Legal 
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ANEXO 6 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVO QUE IMPEÇA ME/EPP DE GOZAR 

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 147/2014 
 

 

 
(local e data)        ,           de                  de 2017. 

 
 

Ao 
Pregoeiro da PMI 

Licitação nº 013/2017, modalidade Pregão Presencial. 

 
 

 
 

O licitante ........................... CNPJ .................................... declara que é ............(microempresa ou 

empresa de pequeno porte)......................., que não se enquadra em nenhuma das situações previstas 
no § 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, de modo que pode fruir dos 

benefícios previstos naquela Lei. 
 

 

.......................................... 

Representante Legal 
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ANEXO 7 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

RESSALVADA A REGULARIDADE FISCAL E DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
 

 

 
(local e data)        ,       de                        de 2017. 

 
Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Iúna 
Licitação nº 013/2017, modalidade Pregão Presencial. 

 

 
 

 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 
7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, 

ressalvada, todavia, a regularidade fiscal. 
 

Caso esta licitante se sagre vencedora, compromete-se desde já a providenciar a regularização de que 
trata o § 1.º do art. 43 da Lei complementar nº 147/2014, sob pena de, se não o fizer, saber das 

conseqüências cominadas no § 2.º do mesmo dispositivo. 

 
Declara ainda que não é e não tem em seus quadros como sócio, administrador, dirigente ou gerente, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de servidor público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, comissionado, efetivo, temporário 

ou contratado. 

 

[ou, caso haja relação de parentesco, casamento ou união estável]* 

 
Declara ainda que [o Sr./a Sr.ª] [nome do licitante ou de sócio, administrador, dirigente ou gerente], 

[qualificação e indicação do vínculo com o licitante (sócio, gerente, administrador etc.)] é [explicação 
da relação (cônjuge, companheiro, tio, sobrinho, pai, avô etc.)] do servidor municipal [indicação do 
nome do servidor municipal]. 
Exemplo: Declara ainda que o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado, administrador do licitante, é casado 
com a servidora municipal Sr.ª Beltrana de Tal. 
 

 
Assinatura 

(denominação ou razão social do licitante e 
nome do representante da empresa) 

 

* Observação: a relação de parentesco, união estável ou matrimonial entre o licitante ou seus sócios, 

administradores, gerentes ou dirigentes com servidores municipais não impede sua participação na 

licitação, mas deve ser informada para fins de controle. Caso o licitante omita a informação sobre 
eventual parentesco, casamento ou união estável, ser-lhe-á aplicada multa de 0,5% (meio por cento) 

do valor final de sua proposta e, se caracterizada má-fé, impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Iúna pelo prazo de até cinco anos. 
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*As microempresas e empresas de pequeno porte que não ostentem regularidade fiscal não 
devem apresentar a declaração do anexo 4, mas esta do anexo 7. 
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ANEXO 8 
CONDIÇÕES PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
1. O licitante interessado em apresentar Certificado de Registro Cadastral (CRC) deverá requerê-lo, em 

petição dirigida à Comissão, até o terceiro dia anterior à data final para a entrega do envelope de 

habilitação. O pedido deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I – obrigatórios, sem os quais o CRC não será emitido: 

a – documento de identidade (RG) ou equivalente; 

b - registro comercial, no caso de empresário individual; 

c - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

d - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e - decreto de autorização, caso se trate de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

f - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

g - certidão negativa de débitos municipal do domicílio ou sede do licitante; caso não conste prazo de 

validade na certidão, reputar-se-á válida por sessenta dias, contados da data de sua expedição; 

h - certidão negativa de débitos estadual do domicílio ou sede do licitante; 

i - certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União; 

j - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em que se 

demonstre situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

k - certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; caso não conste 

prazo de validade na certidão, reputar-se-á válida por sessenta dias, contados da data de sua expedição; 

l – declaração de que não possui, no quadro de pessoal, empregados com menos de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7.º da Constituição da República; 

m - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de certidão negativa, nos termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

II – facultativos: 

a – alvará de licença para localização e funcionamento; 

b – alvará expedido pela vigilância sanitária federal, estadual e municipal, a depender da atividade 

exercida; 

c - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
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e - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

2. O interessado, quando do requerimento de seu CRC, deverá apresentar os documentos (obrigatórios 

e facultativos) que guardem pertinência com sua forma de organização e objeto. 

2.1. Constará no CRC a menção aos documentos apresentados pelo interessado, inclusive com indicação 

dos respectivos prazos de validade. 

2.2. Os documentos devem ser apresentados no original ou por cópia autenticada; cópias simples serão 

admitidas desde que acompanhadas dos respectivos originais para conferência. 

2.3. Para a expedição do CRC o interessado deve comprovar o recolhimento da taxa de cadastramento, 

no valor de R$23,45 através de depósito bancário, agência 0933-4, conta corrente 8.504-9 – Prefeitura 

Municipal de Iúna, Banco do Brasil S/A. 

2.4. O CRC vigerá por até um ano, contado de sua expedição, sem prejuízo da validade dos documentos 

nele referidos. 

2.4.1. Vencidos ou modificados documentos referidos no CRC, pode o interessado pedir nova expedição, 

recolhida a taxa respectiva. 
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ANEXO 9 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE À EXPEDIÇÃO DO 

CRC QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 

 

 
 

Cidade XXXX,           de                  de 2017. 

 
 

A 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA - PMI 
 

 

 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

 
 

O licitante ________(Nome da Empresa)_________, estabelecido à __________(Endereço 
Completo)__________, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº__________________, declara sob as 

penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente à expedição do Certificado de Registro 

Cadastral, ora apresentado para fins de habilitação, que o impeça de participar da Licitação nº 
013/2017, modalidade Pregão Presencial. 

 
 

 

 
 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO 10 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº XXX/2017 

 
 

Contrato que entre si celebram o Municipio de Iúna Estado do 

Espírito Santo e a empresa XXXXXX, na qualidade de contratante 

e contratada,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o 

integram. 

  Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO 

DE IÚNA - ES, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 

27.167.394/0001-23, com sede na Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - 

ES, neste ato representado pelo Sr. Weliton Virgilio Pereira, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

servidor público, portador do CPF n.º 998.381.257-68 e RG n.º 11.639-8, residente e domiciliado à 

Rodovia ES, nº 185, Barra da Boa Sorte, Nossa Senhora das Graças, neste Município, e pela Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 

10.700.103/0001-18, com sede na Av. Prefeito Antônio Lacerda, nº 79, Quilombo, Iúna/ES, neste ato 

representada pela Secretária Municipal de Saúde, Vanessa Leocádio Adami, funcionária pública, 

brasileira, solteira, portadora do CPF n.º 105.842.847-05 e RG n.º 14.045.837-MG, residente e 

domiciliada na Avenida Deputado João Rios, nº 34, Bairro Quilombo, neste Município, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a firma ____________________, inscrita no CNPJ sob o 

n.º _________________, com sede na _______________, neste ato representada por seu(ua) sócio(a), 

o(a) Sr(a). ________________, brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a), _____(profissão)___, portador(a) 

do CPF n.º ___________ e RG n.º __________, residente e domiciliado(a) na _____________, 

doravante denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem assinar o presente Contrato que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

 

01) CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada em 

coleta/descarte de lixo hospitalar/infectante para recolhimento e descarte desse material 

produzido pelos estabelecimentos públicos de serviços de saúde, tais como: unidades de 

saúde, ambulatórios municipais, consultórios odontológicos municipais e similares, 
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conforme normas e especificações do processo licitatório nº 013/2017 na modalidade Pregão Presencial 

do tipo menor preço unitário. 

 

 

02) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$_______________ (extenso). 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação 

à Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter 

ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

2.2.1. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

2.2.2. O pagamento está condicionado ao recebimento definitivo dos serviços devidamente atestado 

pelos fiscais do contrato na nota fiscal. 

2.2.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente em até 5 (cinco) dias úteis após apresentação da 

nota fiscal, mediante ateste da mesma, desde que constatada a adequada prestação dos serviços, em 

compatibilidade com as especificações constantes do Termo de Referência. 

2.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:  

I - Prova de regularidade fiscal, perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da contratada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666/93;  

II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizada;  

III - Prova de regularidade relativa junto a receita federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

2.2.4. Apresentar juntamente com a documentação enviada para “ateste” da nota fiscal e pagamento 

cópia do ticket de pesagem feito no momento da coleta.  

2.2.5. Apresentar FISPQ – Ficha de informação sobre segurança de produtos químicos ou laudo interno 

de caracterização do resíduo.  

2.2.6. Apresentar MTR – Manifesto para transportes de resíduos perigosos assinados pelo RT.  

2.2.7. Caso seja detectado algum problema na documentação enviada anexa à nota fiscal, será 

concedido pela Contratante, prazo para regularização pela Contratada. Em permanecendo a inércia após 

o decurso do prazo, será aplicada multa prevista em capítulo próprio, podendo ser cumulada com 

rescisão contratual. 

2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 
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2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco 

por ele indicado, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto licitado, constante no 

verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o 

recebimento e conferência dos mesmos. 

2.5. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada fará jus à percepção dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança desde o inadimplemento até o efetivo 

pagamento. 

2.6. Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços continuados 

contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos 

custos do contrato, devidamente justificada. 

 

 

03) CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

3.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado 

pela Administração, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do presente, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

deverá atestar a execução do objeto, observadas as disposições deste contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. O agente fiscalizador do contratante será o Sr/Sra XXXX, matrícula nº 

XXXX, nomeado por Portaria subscrita pelo Secretário Municipal de Gestão. 

3.2. Cabe ao fornecedor permitir e facilitar a fiscalização e a inspeção, em qualquer dia e hora devendo 

prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

3.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 

 

 

04) CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária 

090001.1512100162.042.33903900000 – Ficha 169, 150001.1854200112.085.33903900000 – Ficha 

289, desde já autorizado o empenho pelo Ordenador de Despesa. 

 

 

05) CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 

5.1.  As condições de execução do objeto será conforme informado no anexo 10 - B deste termo. 
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5.2. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia da publicação resumida de seu 

instrumento na imprensa oficial do Estado, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93. 

5.2.1. A critério da Administração, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada mediante justificativa 

aprovada pela autoridade superior.  

 

 

06) CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas 

estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas no edital e na Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, quais sejam: 

- Advertência; 

- Multa:  

a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

- Suspensão: A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por até 5 anos, quando, a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta: 

a) não celebrar o contrato; 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer da multas previstas e não efetuar o 

pagamento. 

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas 

graves apuradas por intermédio de processo administrativo. 

6.2. Na aplicação das penalidades  previstas neste termo, a administração considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as 
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e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou contratada, nos termos do 

que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

6.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantido 

o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

6.4. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

07) CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: 

7.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da 

Lei Federal 8.666/93, no que couber, com aplicação do artigo 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

08) CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

8.1. Constituem obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

b) Designar servidor para acompanhar a execução deste contrato; 

c) Gerenciar o contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas cláusulas 

na íntegra. 

8.2. Constituem obrigações do contratado: 

a) Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que 

procedeu ao contrato; 

b) Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação 

necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 

c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 

Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

d) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pelo (a) Contratado (a), seus empregados, ou prepostos ao Contratante, 

ou a terceiros. 

e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
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f) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que procedeu ao contrato. 

g) Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da autorização de fornecimento, 

emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iúna; 

h) Executar todos os serviços de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 

integram o termo de referência, obedecendo rigorosamente as normas técnicas existentes. 

8.3. Demais responsabilidades das partes consta no anexo 10 – B deste termo. 

 

 
 

09) CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

09.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

09.1.1. Unilateralmente pelo Contratante: 

I – Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica dos seus objetivos; 

II – Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

09.1.2. Por acordo entre as partes: 

I – Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

II – Quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

III – O Contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas contratações, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato. 

IV – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o 

caso; 

V – Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, o Contratante 

restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA - CAUÇÃO E GARANTIA DO CONTRATO 
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10.1. Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 

10.1.1. O prazo para assinatura do contrato é de 07 (sete) dias, contados da data de comunicação/envio 

do mesmo à empresa. 

10.2.  A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) carta de fiança bancária; 

10.2.1. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um banco 

localizado no Brasil. 

10.2.2. No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente 

apólice emitida por entidade em funcionamento no país, e em nome da Prefeitura Municipal de Iúna. 

10.2.3. No caso de opção pelo título da dívida pública, estes deverão estar acompanhados de laudo de 

avaliação do Banco Central do Brasil, no qual este informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 

resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

10.2.4. No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá efetuar o depósito na Conta 

Corrente nº XXXXX, Agência XXX, Banco XXXX e apresentar o comprovante, o qual deverá ser 

confirmado pelo Setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Iúna. 

10.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela administração ao contratado; 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pelo contratado. 

10.4. A garantia corresponderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando a 

administração autorizada a executá-la para cobrir as modalidades asseguradas no item 10.3 e inclusive 

em caso de rescisão, de responsabilidade do licitante vencedor. 

10.5. A execução da garantia em razão de multa sancionatória não inviabiliza a aplicação desta em valor 

superior ao da garantia prestada. 

10.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação 

ou penalidade, a contratada deverá proceder à respectiva reposição ou prestar nova garantia no prazo 

de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da dedução. 
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10.7. A não apresentação da garantia no prazo fixado para assinatura do contrato acarretará aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

5% (cinco por cento). 

10.8. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração e/ou termo de recebimento 

definitivo da obra, declarando que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

b) com a extinção do contrato. 

10.9. Isenção de responsabilidade de garantia: 

10.9.1. A Prefeitura Municipal de Iúna não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

administração; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da administração. 

10.9.2. Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas “c” e 

“d” do item 10.9.1, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Prefeitura. 

10.9.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não são as 

previstas neste item. 

10.10. A vigência da garantia ofertada deverá abranger toda a vigência do contrato. 

10.11. A prorrogação da vigência do contrato, obriga a contratada a prorrogar a vigência da garantia 

inicialmente ofertada ou prestar nova garantia, observando que: 

a) o valor corresponderá sempre a 5% do valor total contratual, ou seja, valor inicial mais os termos 

aditivos formalizados; 

b) a nova vigência deverá abranger toda a vigência do contrato e a garantia deverá ser apresentada 

para assinatura do termo aditivo. 

 

 

11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato. 

11.2. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa 

ao presente Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o período 

do Contrato. 
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11.3. O presente Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se cumprimento ao 

disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, correndo a despesa por conta do contratante. 

11.4. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 10.520/02 

e Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Integra este contrato o pertinente edital de licitação e respectivos anexos, cujas disposições 

vinculam ambas as partes. 

 
 

12) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

12.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna - ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas 

deste instrumento e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que produza seu efeito legal, após lido e achado conforme. 

Este contrato é integrado dos seguintes anexos: 

 

I – Anexo 10 - A – Preços contratados; 

II – Anexo 10 – B – Termo de Referência. 

 

Iúna - ES, _____ de ___________ de 2017. 

 

CONTRATANTE 

 

Prefeitura Municipal de Iúna                                              

Weliton Virgilio Pereira 

Prefeito Municipal           

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vanessa Leocádio Adami  

Secretária Municipal de Saúde 

 

CONTRATADO 

 

XXXXX (Firma) 

XXXXX (Representante legal) 
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ANEXO 10 – A                                               
PREÇOS CONTRATADOS 

 
 

 

 
 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT UNT TOTAL 
      

      

      

      

      

      

      

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 



 

 
processo nº 0531/2017. Edital nº 013/2017 

 

  

   

 

 

   

 Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4754 | www.iuna.es.gov.br | licitacao@iuna.es.gov.br 

 

   

 

ANEXO 10 – B 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

1.1. A contratada deverá realizar a coleta quinzenal de lixo infectante nos locais de coleta da sede do 

município e na zona rural nos seguintes distritos: Pequiá; Santíssima Trindade; Nossa Senhora das 

Graças; e coleta mensal nas seguintes localidades: Terra Corrida; Laranja da Terra; Santa Clara do 

Urbano; Rio Claro e São João do Príncipe, totalizando aproximadamente 1.000 kg (mil quilos) de lixo 

infectante por mês. A coleta deverá ser realizada nas sextas-feiras, dentro do horário de funcionamento 

dos setores de saúde do município, das 8:00h às 17:00h, nos postos de coleta relacionados no item 4.  

 

1.2. Excepcionalmente, caso ocorra à necessidade de descarte em dia anterior à sexta-feira, em 

decorrência de acúmulo de lixo infectante, a contratada será comunicada com uma antecedência mínima 

de 24h (vinte e quatro horas) para fazê-lo, podendo ser dispensada a coleta da sexta-feira 

imediatamente seguinte.  

 

1.3. Quando o dia da coleta coincidir com feriados ou outro dia em que não houver expediente nos 

postos de coleta, ou caso ocorra qualquer outro impedimento que inviabilize a coleta dos resíduos, esta 

deverá ocorrer no dia útil imediatamente anterior ou subseqüente, conforme previamente acordado 

com o fiscal do contrato.  

 

1.4. Durante o recesso natalino, de 24 de dezembro a 25 de dezembro, e no recesso de ano novo, de 

30 de dezembro a 01 de janeiro não haverá recolhimento de material.  

 

1.5. A execução dos serviços objetos da presente contratação terá início na primeira sexta-feira 

imediatamente seguinte à data de emissão da ordem de serviço, a qual será expedida logo após a 

publicação do contrato. 

 

 

2 – RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

  

2.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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2.1.1. Designar fiscal para a execução dos serviços.  

 

2.1.2. Destinar espaço físico adequado para o armazenamento do material a ser recolhido.  

 

2.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, eventuais problemas a serem solucionados.  

 

2.1.4. Permitir o acesso às dependências dos postos de coleta dos funcionários da contratada, desde 

que devidamente trajados e identificados.  

 

2.1.5. Efetuar o pagamento à contratada, nos termos e condições especificadas neste Termo de 

Referência.  

 

2.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

2.2.1. Indicar por escrito e antes do início das atividades - preposto, aceito pelo Contratante, durante o 

período de vigência do Contrato, responsável para representá-la administrativamente sempre que 

necessário, indicando-se o seu nome, telefone, e-mail e endereço, a quem o fiscal do contrato deverá 

se reportar para resolução de pendências.  

 

2.2.2. Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas dependências dos postos de 

coleta.  

 

2.2.3. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 

atividades conforme as normas vigentes.  

 

2.2.3.1. O veículo deverá possuir características apropriadas para coleta e transporte de cada resíduo 

especifico, conforme as normas ABNT e legislação pertinente, observados principalmente: - Ter 

superfícies internas lisas com cantos arredondados, de forma a facilitar a higienização; - Não permitir 

vazamento de líquido e ser provido de ventilação adequada; - Contar com os seguintes equipamentos 

auxiliares: pá, rodo e saco plástico; - Constar em local visível o nome da empresa coletora (endereço e 

telefone), a especificação dos resíduos transportáveis, com o número ou código estabelecido de acordo 

com as Normas ABNT; - Disponibilizar balança para pesagem devidamente aferida. 

 



 

 
processo nº 0531/2017. Edital nº 013/2017 

 

  

   

 

 

   

 Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4754 | www.iuna.es.gov.br | licitacao@iuna.es.gov.br 

 

   

 

2.2.3.2. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais 

referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos.  

 

2.2.3.3. Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo com as características físicas, 

químicas, biológicas e classificação e acondicionados em sacos e/ou recipientes impermeáveis, 

resistentes a ruptura e vazamentos, contendo identificação do conteúdo.  

 

2.2.4. Fornecer, em regime de comodato, as Bombonas necessárias para realização do serviço 

contratado;  

 

2.2.5. Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos coletados.  

 

2.2.6. Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a ocorrência de 

danos ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas atividades;  

 

2.2.7. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, 

desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade;  

 

2.2.8. Enviar relatório mensal à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos com 

informações referentes à quantidade de material recolhido quinzenalmente.  

 

2.2.9. Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam ocasionar alterações de 

horário de coleta do material.  

 

2.2.10. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado de forma a 

garantir sua fiel execução.  

 

2.2.11. Apresentar a documentação enviada para “Ateste” da Nota Fiscal de Serviços, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas atualizada e Certidão de regularidade junto ao FGTS e fisco federal, estadual e 

municipal do domicílio da sede.  

 

2.2.11.1. Apresentar juntamente com a documentação enviada para “ateste” da nota fiscal e pagamento 

cópia do ticket de pesagem feito no momento da coleta. 
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2.2.11.2. Apresentar FISPQ – Ficha de informação sobre segurança de produtos químicos ou laudo 

interno de caracterização do resíduo.  

 

2.2.11.3 Apresentar MTR – Manifesto para transportes de resíduos perigosos assinados pelo RT.  

 

2.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia anuência do 

Contratante.  

 

2.2.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os compromissos assumidos, 

todas as condições de habilitação exigidas durante o procedimento licitatório. 

 

 

 
3 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

3.1. As atividades desenvolvidas nos consultórios médico e odontológico, farmácia básica, ambulatórios 

e similares da Secretaria Municipal de Saúde resultam na produção dos seguintes tipos de lixo 

infectante/hospitalar, pertencentes aos Grupos A, B e E, em conformidade com a classificação da 

Resolução nº 306/2004 ANVISA e Resolução 385/2005 CONAMA: Grupo A (resíduos infectantes ou 

biológicos) – todos os resíduos provenientes do atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, 

compressas, luvas, espátulas que tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos; 

Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de medicamentos com prazo de 

perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 

endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório. validade 

ultrapassado; e Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório. 

 

 

4 - LOCAIS DESIGNADOS PARA POSTOS DE COLETA DO LIXO HOSPITALAR  

 
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Rua Prefeito Antonio Lacerda, 79 – Centro – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  
 

2. ESF PITO  
Rua Olimpio José de Lima, snº - Nossa Senhora da Penha – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  
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3. ESF QUILOMBO  
Rua Joaquim Antônio da Silva, 120 – Quilombo – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  
 

4. ESF VILA NOVA  

Avenida Ademar Vieira da Cunha, 791 – Vila Nova – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  

 
5. ESF GUANABARA  

Rua Euclides Gomes de Matos, snº - Guanabara – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  

 

6. UBS TRINDADE  
Rua Otacilio Severino da Silva, snº - Santíssima Trindade – Iúna/ES  

Coleta de lixo quinzenal  
 

7. ESF NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS  

Rua Argeu Lopes, snº - Nossa Senhora das Graças – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  

 
8. ESF PEQUIÁ  

Rua Prefeito Antonio Lacerda, snº - Pequiá – Iúna/ES  
Coleta de lixo quinzenal  

 

9. UBS LARANJA DA TERRA  
Rua Projetada, snº - Laranja da Terra – Iúna/ES  

Coleta de lixo mensal  
 

10. UBS SANTA CLARA DO URBANO  

Rua Projetada, snº - Santa Clara do Urbano – Iúna/ES  
Coleta de lixo mensal  

 
11. UBS RIO CLARO  

Rua Projetada, snº - Rio Claro – Iúna/ES  

Coleta de lixo mensal  
 

12. UBS SÃO JOÃO DO PRÍNCIPE  
Rua Projetada, snº - São João do Príncipe – Iúna/ES  

Coleta de lixo mensal 

 


